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INDICAÇÃO N. 57/2026 
 
 

VANESSA RAMOS DE OLIVEIRA, vereadora que subscreve a presente, 
vem, com todo respeito e acatamento, ante Vossas Excelências, apresentar  

 
INDICAÇÃO 
 
Para que o Poder Executivo, além da distribuição de ingressos do Parque de 

Diversões instalado no Rodeio Municipal Tavorense, também promova a distribuição 
de lanches e bebidas, tais como refrigerantes/sucos, aos alunos da rede pública 
municipal de ensino e aos alunos da APAE que frequentarem o referido parque. A 
presente Indicação tem por objetivo proporcionar às crianças e adolescentes da rede 
pública municipal, bem como aos alunos da APAE, uma experiência recreativa ainda 
mais completa e inclusiva durante o Rodeio Municipal Tavorense 2026. 

 
A disponibilização de ingressos ao parque de diversões já representa 

importante incentivo ao lazer, à convivência social e ao fortalecimento dos vínculos 
comunitários. Contudo, a oferta complementar de lanches e bebidas contribuirá para 
o bem-estar, conforto e segurança alimentar dos participantes durante a permanência 
no local. 

 
Requer que, após as formalidades regimentais, seja a proposição encaminhada 

ao Prefeito Municipal. 
 
 
                                 Joaquim Távora, 12 de Maio de 2025. 

 
 
 VANESSA RAMOS DE OLIVEIRA 
            Vereadora/autora 
 


